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Indicação nº............./2015

Ao 
Excelentíssimo 
SR. Gilberto Cezar
Presidente da Câmara de Vereadores
Canela – RS

Senhora presidente.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, solicita que seja encaminhado ao Senhor Prefeito Municipal, a Indicação que a prefeitura construa pavilhões na área industrial do Município e ofereça a titulo de concessão de uso, para pequenas e medias empresas que ofereçam projetos de desenvolvimento e geração de empregos, de no mínimo 30 (Trinta Funcionários) iniciais.

Justificativa:

A iniciativa desta idéia partiu de alguns pequenos e médios empresários que já, não tem como crescer por falta de espaço físico e pouco capital de giro. E a construções de pavilhões onde possa se fazer um laboratório de empresas incentivando primeiro as empresas que já estão aqui constituídas e depois buscar novas alternativas de fora do município vai possibilitar o crescimento das empresas já existente em nosso município e vamos conseguir trazer também investimentos novos para o nosso município e quem sabe uma fusão de todas e passe a ser uma grande geradora de emprego, se estiverem todas no mesmo local isso vai possibilitar a compra de matéria prima em volume diminuindo o custo para todos e principalmente o custo de frete.
Se construa 10(dez) pavilhões onde empresas de vários setores se desenvolvam suas atividades, exemplo: móveis, peças de veículos, componentes de computadores, têxteis e outras.
O executivo oferece o espaço em contra partida a empresa gera no mínimo 30 (Trinta) empregos iniciais e ficando com o compromisso de dobrar este numero inicial de funcionários no prazo de um 1 (ano), e a empresa ficara desenvolvendo suas atividades no pavilhão pela concessão de uso, ate quando permanecer exercendo suas atividades, no momento que paralisar suas atividades, retorna o pavilhão ao município sendo colocada outra empresa no local. Esta indicação em si, se justifica pela grandiosidade de seu objetivo, emprego e renda, aumento da arrecadação, tendo as 10 empresas instaladas no local, se der problema de falir uma o impacto no emprego é menor porque tem mais nove empresas trabalhando e podendo buscar outro parceiro para substituir.




Canela, 08 de dezembro de 2015.



Alberi Dias
Vereador - PPS
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